EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2026 

Altera a redação do art. 2º da Proposta de Emenda nº 01/2026 à Lei Orgânica Municipal de Sumaré.


A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º O art. 2º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Sala das sessões, 05 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade estabelecer um período maior para a entrada em vigor da alteração realizada na Lei Orgânica através da Emenda à Lei Orgânica nº 01/2026, permitindo um tempo razoável para a adequada compreensão, adaptação e aplicação das novas disposições pelos agentes públicos e pela sociedade, contribuindo para maior segurança jurídica e efetividade da norma.

Sala das sessões, 05 de maio de 2026.
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